
DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 05 DE AGOSTO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2366
                                                                                                                                                                                                                               

P O R T A R I A    N.º 34.378, DE 04 DE AGOSTO DE 2025

             
PRORROGA a  cedência  dos  servidores
mencionados ao Cartório da 29ª Zona Eleitoral
da Comarca de Lajeado. 

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal n.º

6.999/1982 e da Resolução TSE n.º 23.523/2019, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 33136/2025 e,

CONSIDERANDO a requisição de servidores municipais ao Cartório da 29ª

Zona Eleitoral, conforme Ofício SEI n.° 534/2025, da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO a prorrogação da cedência da servidora Shirlei  Cristina

Foltz,  autorizada  conforme julgamento  em  plenário  do  TRE-RS no  PJE  n.°  0600572-

73.2024.6.21.0000, até 03/04/2026;

CONSIDERANDO que a  Portaria TSE n.º  294, de  30  de junho de 2025,

prorrogou  a  permanência  dos  servidores  Gilmar  Hammes  Rosa  e  Jorge  Luís  Feldens

Siqueira para atuar na Justiça Eleitoral até 30 de dezembro de 2026;

RESOLVE:

Prorrogar a  cedência  dos  servidores,  regime  Estatutário,  abaixo

nominados, ao Cartório da 29ª Zona Eleitoral de Lajeado, do Tribunal Regional Eleitoral

do Rio Grande do Sul, sem prejuízo de seus vencimentos, com ônus para o Município,

conforme abaixo.

Nome/Matrícula Cargo Carga
horária

Período

Gilmar  Hammes  Rosa  –
5804

Auxiliar de Escritório 33 horas 01/07/2025 a
30/12/2026

Jorge Luís Feldens Siqueira
– 937

Auxiliar de
Almoxarife

40 horas 01/07/2025 a
30/12/2026

Shirlei Cristina Foltz – 3782 Auxiliar de
Administração

33 horas 01/07/2025 a
03/04/2026

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 01 de julho de 2025.

Lajeado, 04 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                  
gpl
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P O R T A R I A  N.º 34.379, DE 04 DE AGOSTO DE 2025

         
CONVOCA os professores que menciona para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE e CANCELA gratificações  e  CESSA
convocações.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul,  no uso de suas atribuições legais,  em conformidade com as Leis n.º

8.795/2011 e suas alterações e atendendo ao que consta nos protocolos  digitais n.°

18255/2025,  20726/2025,  22031/2025,  26302/2025,  27062/2025,  27478/2025,

30643/2025 e 30971/2025.           

RESOLVE:

Convocar  os  professores do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Cancelar o Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), dos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela III do anexo único. 

Cessar o Regime Suplementar de Trabalho, dos professores, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela IV

do anexo único.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de agosto de 2025.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
gpl                                                                                                   

… Continuação Portaria n.º 34.379/2025 – fl. 02/04

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 05 DE AGOSTO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2366
                                                                                                                                                                                                                               

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME
MATRÍCUL

A
CONVOCA

A
PARTIR

DE
MOTIVO

Alice Wienandts 16453 10 horas
16/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Fazendo Arte

Aline Diogo Cavalheiro 16511 10 horas
17/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Recanto Infantil

Amanda da Silva Guimaraes 17162 10 horas
15/07/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Doce Infância

Celita Cinara Wachholtz 8302 10 horas
05/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI
Aprender Brincando

Cristini Posselt 2028 8 horas
02/06/20

25

Para atuação em
Inglês na EMEF Guido

Arnoldo Lermen 

Daiane Strapasson Artus 17161 10 horas
17/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Recanto Infantil

Eliete Martins Viegas 16859 20 horas
02/06/20

25

Atuação em turma de
2° ano na EMEF Vida

Nova

Fabiane da Silva Becker 14565 10 horas
23/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI
Aprender Brincando

Francisca Horst Alves 7038 4 horas
09/07/20

25
Atuação em

Especializadas 

Gisele  Cristina  Eichler
Sauthier

7069 10 horas
02/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Sonho de Criança

Jaisson Oliveira da Silva 14345 2 horas
02/05/20

25

Para atuação em
História na EMEF São

Bento

… Continuação Portaria n.º 34.379/2025 – fl. 03/04

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 05 DE AGOSTO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2366
                                                                                                                                                                                                                               

Joice Andrea Trentini Pereira 7869 10 horas
16/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Pequeno Aprendiz

Joice Schilling Gerhardt 16832 8 horas
09/06/20

25

Atuação em
Especializadas, nos

anos iniciais 

Karine Ariotti 17269 8 horas
02/06/20

25

Atuação em
Especializadas na
EMEF D. Pedro I 

Liana  Marieli  Gerhardt
Schneider

6643 8 horas
09/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Cantinho Mágico

Lisiane Maria Kreling 15888 4 horas
09/06/20

25

Atuação em
Especializadas, nos

anos iniciais 

Marinez Klein 16718 10 horas
28/04/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Pequeno Lar

Marisa Marazini 3582 8 horas
16/06/20

25

Para auxiliar equipe
diretiva da EMEF Guido

Arnoldo Lermen 

Paula Zanoni 16432 8 horas
09/06/20

25
Atuação em

Especializadas

Renata Zamboni Orlandini 6427 8 horas
16/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Entre Amiguinhos

Rosane Burghardt 16048 2 horas
15/04/20

25

Atuação em
Especializadas, nos

anos iniciais 

Suame Schuh 8376 8 horas
01/07/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Entre Amiguinhos

Tais Ferla 16450 10 horas
02/06/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Sonho de Criança

Valeria Machado Carpes 16644 10 horas
14/07/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Ser

Veronice Teresinha Gall 16650 10 horas
14/07/20

25

Suprindo falta de
profissionais na EMEI

Ser
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Viviane Beatriz Sontag 15773 4 horas
04/06/20

25

Para atuação em
Matemática na EMEF

São Bento

TABELA II

NOME MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A

PARTIR
DE

Ana Paula Lopes 7438 20% ADP-2
EMEF Francisco
Oscar Karnal

12/05/20
25

Joice Schilling Gerhardt 16832 40% ADP-1
EMEF Pedro

Welter
09/06/20

25

Liana  Marieli  Gerhardt
Schneider

6643
26,66% ADP-

2
EMEI Cantinho

Mágico
09/06/20

25

Valeria Machado Carpes 16644
33,33% ADP-

2
EMEI Ser

14/07/20
25

Veronice Teresinha Gall 16650
33,33% ADP-

2
EMEI Ser

14/07/20
25

TABELA III

NOME MATRÍCULA CANCELA ESCOLA
A PARTIR

DE

Ana Paula Lopes 7438 40% ADP-1
EMEF Oscar
Koefender

12/05/202
5

Elisangela Maria Biasibetti 16695 ADP-1
EMEF Pedro

Welter
15/05/202

5

TABELA IV

NOME
MATRÍCUL

A
CESSA

A
PARTIR

DE
ESCOLA

Elisangela Maria Biasibetti 16695 20 horas
15/05/20

25
EMEF Pedro Welter

Andreia Bernadete Lenhard 6636 10 horas
10/05/20

25
EMEI Doce Infância

Cristini Posselt 2028 8 horas
04/07/20

25
EMEF Guido Arnoldo

Lermen 

Paulo Adilson Pinheiro Correa 16426 6 horas
24/05/20

25
EMEF D. Pedro I

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 05 DE AGOSTO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2366
                                                                                                                                                                                                                               

P O R T A R I A    N.º 34.380, DE 04 DE AGOSTO DE 2025

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora  efetiva JAQUELINE  BEATRIZ
FURTADO.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  efetiva  JAQUELINE  BEATRIZ

FURTADO, matrícula  16441, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de

Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEF Capitão Felipe Dieter,

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 29 de julho de 2025 a  25 de

novembro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 29 de julho de 2025.

Lajeado, 04 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                                    Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 437-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 31511/2025, e,  

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da

servidora efetiva Caroline Kauana Wermann e a recusa pela vaga da candidata Gabriele

Fernanda Kirsten,  

CONVOCA 

A  candidata abaixo  nominada para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 07 de agosto  de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 066-04/2024, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

ANDRÉIA OLIVEIRA FARIAS – Classificação 58º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 066-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 05 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 438-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo ao que consta no protocolo digital  n.º 26132/2025,  considerando a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de

aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação n.º 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO o afastamento por motivo de licença saúde da servidora

estável Janaina Brandt Schumacher;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Carolinne  Stravalacci  Cardoso  e  a  recusa  pela  vaga  da  candidata  Thais  Statquevios

Farias, 

CONVOCA

A  candidata  abaixo  nominada para comparecer no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 07 de agosto de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

GREICE CARINE ERDMANN– Classificação 189º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 05 de agosto de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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